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REMESSA NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO CÍVEL.
PEDIDO DE PAGAMENTO DE VERBAS
CELETISTAS (FGTS, PIS, FÉRIAS EM DOBRO) E
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SENTENÇA
QUE CONDENA AO  PAGAMENTO DE FÉRIAS
TERÇO DE FÉRIAS E  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. PROMOVENTE REGIDO PELA
CLT SOMENTE QUANDO DA PUBLICAÇÃO DA
LEI FEDERAL Nº 11.350/06. TRANSPOSIÇÃO DO
REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO APÓS
PUBLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.038/2008.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM APENAS
PARA APRECIAR VERBAS DECORRENTES DO
REGIME ESTATUTÁRIO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE LEI LOCAL
DEFININDO O GRAU E PERCENTUAL.
DESPROVIMENTO  DO  SEGUNDO  APELO  E
PROVIMENTO  DO  PRIMEIRO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

- Repita-se, é ônus do Ente Público comprovar que
pagou a verba salarial ao seu servidor, devendo ser
afastada a supremacia do interesse público, pois não
se pode transferir o ônus de produzir prova negativa
ao apelado, para se beneficiar da dificuldade, ou
mesmo da impossibilidade da produção dessa prova.

- Embora, a princípio, vislumbre-se a existência de
contrato administrativo e, portanto, do caráter
jurídico-administrativo da relação laboral, o fato é
que, após a edição da Lei Federal nº 11.350/2006,
os agentes comunitários de todo o país passaram a
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adotar o regime celetista, exceto se houvesse lei
local dispondo de forma diversa.

-Vê-se, assim, que o Autor só foi regido pela CLT no
período compreendido entre 05 de outubro de 2006,
pois já se encontrava sob a égide da Lei Federal nº
11.350/06,  até  31  de  março  de  2008  (data  da
publicação da Lei Municipal nº 1.038/2008).

-As verbas pleiteadas (férias em dobro, PIS e FGTS)
só podem ser analisadas nesse período. Entretanto,
por se tratar de época  em que o Autor era regido
pela CLT, e não mais por contrato administrativo - no
qual se aplicam as normas de caráter jurídico-
administrativo - a Justiça Comum não detém
competência para apreciar a matéria neste ínterim.

-Como  é  sabido,  inexistindo  lei  municipal  com
previsão  legal  de  pagamento  do  Adicional  de
Insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde,
não se pode determinar que o Ente Público arque
com esta obrigação.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  em DESPROVER  O  SEGUNDO  APELO  E
PROVER O PRIMEIRO E A REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 298.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária  e,  de  Apelações  Cíveis

manejadas, respectivamente, pelo Município de Piancó e por Luciano Mamede

Bezerra,  contra decisão do Juiz da 1ª  Vara  da  Comarca de Piancó  de fls.

224/228 que, nos autos da Ação de Cobrança, julgou parcialmente procedente

o pedido, condenado a Edilidade  a pagar ao Promovente “terço de férias do

período correspondente a período 2008/2009 e ao pagamento do adicional de

insalubridade de 20% da remuneração e seus reflexos no 1/3 de férias e 13º

salário,  devidos desde 31 de março de 2008, incindindo juros de mora e a

correção monetária, a partir da citação (...)”.

Em  suas  razões  (fls.  230/249),  Edilidade  aduz,
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preliminarmente, a prescrição bienal das verbas trabalhistas, tendo em vista a

mudança  de  regime,  além  de  arguir  também  a  prescrição  quinquenal  das

verbas reclamadas. No mérito, pugna pela nulidade contratual, já que o autor

foi nomeado sem admissão por concurso público, motivo pela qual alega que o

contrato nulo não pode gerir efeitos, razão pelo qual pugna pela reforma da

sentença guerreada.

Contrarrazões às fls. 274/276.

Já  o  Promovente,  em  suas  razões  recursais,  pugna  pela

condenação  do  Município  de  Piancó  ao  pagamento  do  adicional  de

insalubridade por todo período laboral.  Alega, ainda, o dever da Edilidade de

indenizar pelo não cadastramento no PASEP.

Contrarrazões às fls. 263/273.

Instada a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu

parecer,  quanto ao mérito, pelo provimento parcial  do primeiro recurso e da

remessa e pelo desprovimento do segundo (fls. 284/293).

É o relatório.

VOTO

Antes da análise dos presentes recursos, cumpre esclarecer a

questão do duplo grau de jurisdição, considerando o teor do art. 475 do CPC. É

que, se a condenação envolver a Fazenda Pública, a dicção do referido artigo

impõe o reexame necessário como condição de validade e cautela para a

sujeição da pessoa jurídica de direito público a ônus imposto por decisão do

Poder Judiciário. 

É  fácil verificar que a condenação se amolda às hipóteses do

art. 475 do CPC. O citado artigo reza: “está sujeito ao duplo grau de jurisdição,

não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal, a sentença: I-

proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as
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respectivas autarquias e fundações de direito público;”.

Logo, no caso em testilha é extreme de dúvidas que o feito está

sujeito, também, ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Assim, entendo que o julgamento deve ser apreciado sob a

ótica não somente de Apelação, mas, sim, de Remessa Necessária. 

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

A respeito do prazo prescricional a ser aplicado no caso em

tela, o Decreto-Lei n° 20.910/32 estabelece que prescreve em 05 (cinco) anos

as pretensões de qualquer natureza contra a Fazenda Pública:

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SERVIDOR  MUNICIPAL.  VERBAS  SALARIAIS.
PRESCRIÇÃO  QÜINQÜENAL. COBRANÇA  DE
VALORES  EVENTUALMENTE  DEVIDOS  PELO  ENTE
PÚBLICO. DEFERIMENTO PARCIAL.  Nas relações de
trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figura
como devedora deve-se observar o disposto no artigo
1º  do  Decreto  n°  20.910/32,  que  dispõe  que  a
prescrição  incide  apenas  sobre  as  prestações
anteriores ao qüinqüênio que antecede a interposição
da ação, não atingindo o direito como um todo. Cabe
à parte autora comprovar o vínculo com a municipalidade
nos períodos em que são reclamadas as verbas salariais.
O  servidor  público  municipal,  mesmo  que  contratado
irregularmente,  faz  jus  a  uma  contraprestação  pelos
serviços  prestados  a  municipalidade,  sob  pena  de
enriquecimento sem causa da Administração Pública.  É
da municipalidade o ônus de comprovar que está quite
com suas obrigações perante o servidor,  uma vez que,
conforme prescreve o art. 333, II do CPC, incumbe ao réu
comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo  do  direito  do  autor.  (TJ-MG
100030100288960011  MG  1.0003.01.002889-6/001  (1),
Relator:  DÍDIMO  INOCÊNCIO  DE  PAULA,  Data  de
Julgamento:  25/03/2010,  Data  de  Publicação:
16/04/2010)

Sendo assim, compreendemos que,  por  força do Decreto  nº

20.910/32, o prazo prescricional em relação à Fazenda Pública deve ser de 05

(cinco) anos.
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MÉRITO

No caso em tela, existe uma particularidade. Embora, a

princípio, vislumbre-se a existência de contrato administrativo e, portanto, do

caráter jurídico-administrativo da relação laboral, o fato é que, após a edição da

Lei Federal nº 11.350/2006, os agentes comunitários de todo o país passaram

a adotar o regime celetista, exceto se houvesse lei local dispondo de forma

diversa.

Cito a norma:

“Art. 8º
 
Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes

de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais
do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde- FUNASA,
na forma do disposto no § 4º do art. 198 da Constituição,
submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no
caso dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, lei local dispuser de forma diversa.”
(negritei)

Se o agente comunitário foi admitido no serviço público por

meio de contrato administrativo, ainda que ocorra a prorrogação irregular do

mesmo, aplicam-se as regras vigentes para os servidores sob regime jurídico-

administrativo.

Todavia, como é sabido, após a publicação da Lei Federal nº

11.350/06, os agentes comunitários passaram a ser regidos pela CLT, exceto

se já existisse lei local dispondo de forma diversa. Portanto, só têm direito às

verbas trabalhistas depois que a lei federal entrou em vigor e desde que não

exista lei municipal em sentido contrário. Vale salientar que, sendo editada lei

local dispondo que o regime aplicável ao agente comunitário é o estatutário,

ocorre a transposição de regime, deixando de prevalecer as regras celetistas.

No caso, o Promovente, mesmo tendo sido admitido por meio

de contrato com a Administração, por força da Lei Federal nº 11.350/06, passou

a ser regido pela CLT. Depois, como o Município editou lei que tornou os
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agentes comunitários servidores efetivos, houve a transposição de regime,

vigorando, a partir de então, o regime estatutário. 

Assim, observam-se dois marcos:

• Ele alega que foi admitido como agente de combate às endemias em 09

de junho de 1998.

• Em 05 de outubro de 2006 foi publicada a Lei Federal nº 11.350/06 que

dispôs que os agentes comunitários passariam a ser regidos pela CLT

até que lei local dispusesse de forma diversa;

• Em 31 de março de 2008,  foi publicada a Lei Municipal nº 1.038/2008,

conforme anotação à fl. 12, passando o servidor a ser estatutário.

Pois bem. Vê-se, assim, que o Autor só foi regido pela CLT no

período compreendido entre 05 de outubro de 2006, pois já se encontrava sob

égide  da  Lei Federal nº 11.350/06, até 31  de  março  de  2008  (data da

publicação da Lei Municipal nº 1.038/2008). 

As verbas pleiteadas (férias em dobro, PIS e FGTS) só podem

ser analisadas nesse período. Entretanto, por se tratar de época  em que o

Autor era regido pela CLT, a Justiça Comum não detém competência para

apreciar a matéria neste ínterim.

Nesse sentido, segue jurisprudência recente do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. CONTRATO DE
TRABALHO PREVENDO REGIME JURÍDICO DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL.
1. Analisa-se no presente feito qual o Juízo
competente para julgar demanda em que a
reclamante, contratada como agente comunitário de
saúde, objetiva o recebimento de verbas trabalhistas.
2. Considerando a juntada aos autos de contrato de
trabalho onde se estabelece que a relação jurídico-
trabalhista seria regido pela CLT, afasta-se a
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competência do Juízo Comum, atraindo a
competência do Juízo Laboral para o julgamento da
lide. Incide, na espécie, o art. 8º da Lei 11.350/2006:
"Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de
Combate às Endemias admitidos pelos gestores
locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art. 198 da
Constituição, submetem-se ao regime jurídico
estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho
–  CLT". 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no
CC 127.849/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
21/06/2013)

O Promovente  alega que labora para o Município de Piancó

desde 09 de junho de 1998, e requereu a assinatura da CTPS; a respectiva

baixa, no caso de mudança de regime; recolhimento previdenciário, e

depósitos  do FGTS do período ou indenização substitutiva; pagamento de

férias, acrescida do terço constitucional de forma dobrada, integral e

proporcional; pagamento do 13º salário; pagamento compensatório pelo não

cadastramento ou recolhimento do PIS; e pagamento do adicional de

insalubridade e seus reflexos, tendo sido a sentença procedente, em parte,

como já mencionado anteriormente.

Sendo assim, é essencial ressaltar a ilegalidade da contratação

do Promovente pela Edilidade, tendo em vista que esta desrespeitou o inciso

“II” do art. 37 da Constituição Federal, que estabelece que apenas mediante

concurso  de  provas  ou  de  provas  e  títulos  se  pode  ingressar aos  cargos,

funções e empregos públicos, visando promover a igual oportunidade a todos

para a disputa de cargos públicos.

Entretanto,  todo trabalhador  possui  o direito  à  percepção de

vantagens decorrentes do vínculo havido de contratos ainda que estes sejam

nulos.  A  questão  relevante  é  que  os  serviços  do  Promovente  foram

efetivamente prestados à Municipalidade, portanto, lhe é devido não apenas o

salário como, também, aquelas parcelas reconhecidas a todo trabalhador, tais

como o décimo terceiro salário, as férias regulamentares, o terço de férias e o

FGTS.

Tal  situação  é,  de  fato,  o  reconhecimento  do  princípio  de
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vedação ao enriquecimento ilícito e o impedimento de que a Fazenda Pública

não se beneficie da sua própria torpeza. Nesse sentido:

REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  CONTRATO
TEMPORÁRIO.  NULIDADE  RECONHECIDA.
SALÁRIOS,  FÉRIAS,  DÉCIMO  TERCEIRO  E  FGTS.
VERBAS  RETIDAS.  PAGAMENTOS  OBRIGATÓRIO.
DIREITO  ASSEGURADO  NA  CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA. ÔNUS DA EDILIDADE. JUROS DE MORA.
ADEQUAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL DE 0,5%
AO  MÊS,  NOS  TERMOS  DO  ART.  1º-F  DA  LEI  N.
9.494/97,  COM  REDAÇÃO  DADA  PELA  MEDIDA
PROVISÓRIA N.  2.180-35,  DE  2001.  APLICAÇÃO  DO
ART.  557,  §  1º-A  DO  CPC  E  SÚMULA  253/STJ.
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA. -  É obrigação
constitucional  do Poder  Público remunerar  os seus
servidores  pelos  serviços  prestados,  sendo
enriquecimento ilícito a sua retenção. - A edilidade é a
detentora  do  controle  dos  documentos  públicos,  sendo
seu  dever  comprovar  o  efetivo  pagamento  das  verbas
salariais  reclamadas,  considerando  que  ao  servidor  é
impossível fazer a prova negativa de tal fato. - O artigo 5º
da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-
F da Lei n. 9.494/97, foi declarado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal (ADI 4357/DF).  Ante o efeito
repristinatório  da  declaração  de  inconstitucionalidade,
voltou  viger  o  artigo  1º-F  da  Lei  n.  9.494/97,  com  a
redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-
35/2001,  o qual estabelecia juros de mora de 0,5% ao
mês  para  as  condenações  da  Fazenda  Pública  em
pagamento  de  verbas  remuneratórias  a  servidores
públicos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00063562020138150371, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 17-
12-2014)

Entretanto,  no  que  diz  respeito  às  parcelas  do  Adicional  de

Insalubridade, estas são objeto de previsão constitucional no artigo 7º, inciso

XXIII, não sendo aplicáveis diretamente aos servidores públicos, por força da

redação do art. 39, § 3º, da Carta Maior, dependendo de regulamentação pelo

Poder Executivo do ente federativo específico, competindo, no caso em tela, à

Edilidade  dispor  acerca  do  regime  de  trabalho  e  remuneração  dos  seus

servidores, visto tratar-se de matéria de interesse local.

Sendo assim, é cediço que a Administração Pública é regida

pelos princípios constitucionais inscritos no  caput do art.  37 da Constituição
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Federal, sendo o da legalidade a base de todos os princípios que instruem,

limitam e vinculam as atividades administrativas.

Dessa forma, para que seja pago o Adicional de Insalubridade

ao  servidor  público  é  necessária  expressa  previsão  legal  e  a  efetiva

demonstração  das  condições  danosas  à  saúde  na  atividade  laboral

desempenhada.

Com  relação  à  gratificação  pelo  exercício  de  atividade

insalubre, ensina Hely Lopes Meirelles que:

A gratificação por risco de vida ou saúde é uma vantagem
pecuniária vinculada diretamente às condições especiais
de execução do serviço. Não é uma retribuição genérica
pela  função  desempenhada  pelo  servidor;  é  uma
compensação  específica  pelo  trabalho  realizado  em
condições potencialmente nocivas para o servidor. O que
se compensa com essa gratificação é o risco, ou seja, a
possibilidade de dano à vida ou à saúde daqueles que
executam  determinados  trabalhos  classificados  pela
Administração  como  perigosos.  Daí  por  que  tal
gratificação  só  é  auferível  enquanto  o  servidor  estiver
executando o trabalho beneficiado com essa vantagem.
Essa gratificação só pode ser instituída por lei, mas cabe
ao Executivo especificar, por decreto, quais os serviços e
os servidores que irão auferi-la. Não será o servidor, nem
o Judiciário, que dirá se ocorre o risco gratificável, porque
o conceito  de risco,  para  fins  de vantagem pecuniária,
não é técnico, nem jurídico: é meramente administrativo.
O  risco  só  existe,  para  efeito  de  gratificação,  onde  a
Administração  o  admitir,  e  cessará  quando  ela  o
considerar inexistente. Por esse motivo, a gratificação por
risco de vida ou saúde pode ser suprimida, ampliada ou
restringida a todo tempo, sem ofensa a direito dos que a
estavam percebendo.1 

Ademais, imperioso ressaltar que a matéria já foi dirimida no

Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000622-03.2013.815.0000,

no  qual  o  Plenário  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba  editou  a

Súmula nº 42, que assim disciplinou a matéria:  “O pagamento do Adicional

de  Insalubridade  aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  submetidos  ao

vínculo jurídico administrativo, depende de Lei Regulamentadora do Ente

ao qual pertencer”:

1 Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, 34ª ed., p.502.
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INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. DIVERGÊNCIAS
QUANTO  À  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  PELOS
ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DA  CORTE  ESTADUAL.
RECEBIMENTO  CONDICIONADO  À  EXISTÊNCIA DE
NORMA LOCAL REGULAMENTADORA PARA AQUELA
CATEGORIA.  VINCULAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  DA
MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DO  TRIBUNAL
PARAIBANO.  RECONHECIMENTO.  EDIÇÃO  DE
SÚMULA.
- Os artigos 476 a 479, do Código de processo Civil, bem
como  os  arts.  294  a  300,  do  Regimento  Interno  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, disciplinam e
fundamentam  o  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência,  o  qual  objetiva  sanar  as  divergências
existentes  entre  os  diversos  órgãos  fracionários  da
respectiva Corte.
A Administração Pública está vinculada ao princípio da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que
a lei autoriza. Desse modo, ausente a comprovação da
existência de disposição legal do ente ao qual pertençam,
assegurando  aos  agentes  Comunitários  de  saúde  a
percepção do adicional de insalubridade, não há como se
determinar o seu pagamento.
Nos termos do §1°, do art. 294, do Regimento Interno do
Tribunal  de  Justiça  paraibano,  ocorrendo  julgamento
tomado pela maioria absoluta dos membros do Tribunal
em  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência,  tal
deliberação plenária será objeto de súmula.  (TJPB, Rei.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,
Relator  para  o  acórdão  Des.  José  Ricardo  Porto,
publicação 05/05/2014).

“In casu”, ao tempo em que a seguinte ação foi ajuizada,  não

restou comprovada a existência de Lei Específica e, portanto, não há previsão,

nem definição dos graus e dos percentuais que permitam a concessão do

Adicional de Insalubridade ao  Promovente, desobrigando o Município do

pagamento.

No  mesmo  sentido,  não  prospera  a  aspiração  do  Autor  de

receber indenização pelo seu não cadastramento no PASEP, tendo em vista

que este direito não encontra previsão em regime estatutário, mas admitida

apenas em relação celetista:

DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AGENTE  PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO  IRREGULAR  SEM  PRÉVIO
CONCURSO  PÚBLICO.  EXERCÍCIO  EFETIVO  DE
FUNÇÕES  VINCULADAS  AO  PODER  PÚBLICO
MUNICIPAL.  NECESSIDADE  DE  PAGAMENTO
EXCLUSIVAMENTE  PELOS  SERVIÇOS
DESEMPENHADOS.  IMPOSSIBILDIADE  DE
DEFERIMENTO DE VERBAS COM REFERÊNCIA AO
REGIME  DA  CLT. RESPONSABILIDADE  PELO
PAGAMENTO  OPONÍVEL  AO  ENTE  PÚBLICO
MUNICIPAL IMPOSIÇÃO DO DEVER DE PAGAMENTO.
VEDAÇÃO  AO  LOCUPLETAMENTO  ILÍCITO.
SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  ADMINISTRATIVO.  CIVIL  E
PROCESSUAL  CIVIL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PREJUDICIAL DE
MÉRITO  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  AÇÃO
AJUIZADA  NA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO.  VÍCIO  NA
CITAÇÃO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  NÃO  INTIMAÇÃO
DAS PARTES APÓS DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  DEFESA  EXERCIDA
PLENAMENTE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  SERVIDOR
CONTRATADO  TEMPORARIAMENTE.  VÍNCULO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. REGIME ESTATUTÁRIO.
VERBAS  TRABALHISTAS.  IMPOSSIBILIDADE.
CONHECIMENTO  E  PROVIMENTO  DO  RECURSO.
PRECEDENTE. (AC n.° , da 2a Câmara Cível do TJRN.
Rei.  Dr.  Nilson  Cavalcanti  (Juiz  Convocado),  j.
09/09/2011) 

E:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. MUNICÍPIO
DE  CAMBUÍ.  SERVIDOR  PÚBLICO.  VÍNCULO
ESTATUTÁRIO. Pedido de condenação do município ao
pagamento de férias vencidas em dobro. Impossibilidade.
Inteligência  do  §3°,  do  art.  39,  da  Carta  Magna.
Precedentes  jurisprudenciais.  Recurso  não  provido.  O
servidor  público,  cujos  benefícios,  em  razão  do
vínculo estatutário que mantém com a administração
pública, são os previstos no próprio estatuto do art.
39, §3°, da Constituição da República - Que estendeu
aos  servidores  públicos  civis  alguns  dos  direitos
sociais previstos no art. 7º para os trabalhadores em
geral  -,  não  faz  jus  ao  recebimento  em dobro  das
férias  vencidas,  que  é  benefício  próprio  do  regime
celetista. (TJMG;  APCV  0080980-21.2010.8.13.0106;
Cambuí; Sétima Câmara Cível; Rei. Des. Washington
Ferreira; Julg. 31/01/2012; DJEMG 17/02/2012)

Quanto  às  indenizações  pelo  não  usufruto  de  férias,  com o

acréscimo do terço constitucional e pela gratificação natalina, sabe-se que é

direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou inativo, perceber seu
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salário pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do artigo 7º, X, da

Carta Magna, considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção

injustificada. 

Salários são retribuições pagas aos empregados pelos

trabalhos prestados. Constituem, portanto, verba de natureza alimentar,

indispensável à sobrevivência de quem os aufere. Daí porque, impõe-se o

pagamento em dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do

art. 7º, IV, da Constituição Federal (moradia, alimentação, educação, saúde,

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social).

O Ente Público que, arbitrariamente, deixa de pagar os salários

dos seus servidores, incluindo o décimo terceiro salário e o terço constitucional

de férias, é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos irreparáveis àqueles, por se

tratar de verba de natureza alimentar.

Entretanto, no que diz respeito ao pagamento de salários, cabe

ao Promovido comprovar que o fez correta e integralmente, pois, ao reverso,

subtende-se que não o efetuou na forma devida.

O ônus da prova, in casu, compete a quem tem condições de

contrariar o alegado na peça vestibular, ou seja, à Edilidade, que é a única que

pode provar a efetiva quitação das parcelas requeridas, ante a hipossuficiência

do Apelado para apresentar tais elementos.

Portanto, ao analisar os documentos de fls.  20, vê-se que a

municipalidade logrou êxito em derruir a maior parte das alegações autorais. O

próprio  Autor afirma “que em dezembro recebe uma gratificação adicional de

valor correspondente a um salário mínimo”, que, em outros termos, é a própria

gratificação natalina, faltando com suas obrigações somente quanto ao terço

de férias do período de 2008/2009.

Diante  do  exposto, DESPROVEJO o  segundo  Apelo  e

PROVEJO o primeiro e  a Remessa para desobrigar a Edilidade em pagar o

Adicional de  Insalubridade e, consequentemente, seus reflexos, mantendo a
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sentença nos demais termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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